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Identificacdo do TR

Titulo e Cédigo do Projeto

PRODOC - Bases para a descentralizacédo e
gestdo compartiihada do PAC Patrimbnio
Cultural

Local(s) de Trabalho

Sao Luis/MA

Periodo do contrato: (definido ou estimado)

Inicio: jan/2025
Fim: nov/2025
(11 meses)

Numero de vagas:

01 — PERFIL 26 - IPHAN/MA — SAQO LUIS

Enquadramento no PRODOC

Objetivo Imediato 2: Desenvolver estratégias e
instrumentos de governanca do PAC PC para
gestdo eficiente e eficaz das acgbes do
Programa, no &mbito do marco das politicas de
preservacéo do patrimonio.

Resultado 2.1. Modelo de gestdo do PAC PC,
com foco no monitoramento e na avaliagdo das
acoes, atualizado e adotado pelo IPHAN e as
superintendéncias estaduais, incluindo a sua
relacdo com os Objetivos do Desenvolvimento
Sustentavel (ODS) das Nagbes Unidas e os
indicadores da Cultural] 2030 da UNESCO.

Atividade 2.1.5. Propor estratégias e
instrumentos para subsidiar a supervisdo e
sistematizacdo das acdes do PAC PC nas
diversas regides de atuagcdo do Programa, de
forma a manter a integragdo do sistema de
planejamento do IPHAN e acessivel a todas as
unidades descentralizadas.




1 - FINALIDADE DE CONTRATACAO
a) Contexto da consultoria

O IPHAN, por intermédio do Departamento de Ac¢des Estratégicas e Intersetoriais (DAEI),
enfrenta um desafio substancial ao lidar com o langamento do novo programa do governo
federal, conhecido como Novo PAC, no Eixo Infraestrutura Inclusiva Social, Subeixo Cultura.
Sob a responsabilidade do Iphan, a execucdo do Novo PAC inclui o PAC Patrimdnio Cultural e
0 PAC SelegBes. Este programa representa um aumento notavel na quantidade de recursos,
abrangendo 105 novos projetos do PAC Selecdes em 83 cidades e 144 obras do PAC
Patrimdnio Cultural em 35 cidades. Essa iniciativa é significativamente mais complexa em
comparagado com as etapas anteriores do PAC Cidades Historicas.

Contando com a ampliagdo substantiva da escala de atuacédo, envolvendo especificidades
e peculiaridades especificas aos conjuntos histéricos e monumentos a serem beneficiados, nas
mais diversas regides do pais, demandando apoio técnico qualificado para fazer frente a
demanda do Novo PAC. Nesse sentido, h& o reconhecimento de uma expressiva demanda em
termos de expertise técnica em diversas areas, desde a concepc¢éao de projetos até as analises
de orgcamentos e a fiscalizagdo das obras, posto que a particularidade e a natureza de cada
intervencao dificultam o estabelecimento de padrdes e normas gerais capazes de responder a
diversidade de situagdes a serem enfrentadas nas diversas etapas da execugéo do Programa.

Tanto as superintendéncias estaduais do Instituto como as entidades parceiras em nivel
infranacional sofrem dificuldades quanto a necessidade de revisdo de referenciais e
metodologias existentes, quanto da elaboracdo de novos marcos que possam atender as
demandas especificas e peculiares para fazer uma gestdo mais adequada das intervencdes
financiadas pelo Programa em suas areas de atuagdo. Diante disto, a cooperacgao técnica vem
dar apoio técnico no aperfeicoamento de normas, regras, procedimentos e sistematicas de
monitoramento e avaliacao, instrumentos indispensaveis para uma boa governanca do PAC e
para dar-lhe maior capacidade executiva, como forma de melhor ajusta-los aos novos desafios
impostos para a politica de preservacao do patriménio cultural material e imaterial no pais.

b) Motivos e relevancia

Os levantamentos prévios e diagndsticos realizados pelo IPHAN, tendo por principal
referéncia os desafios enfrentados quando da execucao do PAC Cidades Histéricas, apontaram
para a necessidade de se aprimorar as estratégias de implementagdo das intervengdes
selecionadas, tendo por base alguns aspectos que findaram por diminuir a celeridade das agdes
do PAC, com consequéncias sobre sua eficiéncia e efetividade.

A cooperacao tem por objetivo internalizar os processos e procedimentos do IPHAN junto
as superintendéncias, governos subnacionais e outros 6rgdos envolvidos no gerenciamento do
Patrimdnio Cultural, utilizando instrumentos normativos e processuais, CoOmo guias € manuais,
gue serao desenvolvidos e implementados, além de capacitacdo técnica de forma continua ao
longo da execucado do Programa. Os materiais produzidos e o proprio processo de formacao
constituirdo um legado valioso para a instituicdo e demais beneficiarios. Além disso, o
monitoramento sera realizado para analisar os resultados e realizar os ajustes necessarios.

O IPHAN mantém uma rotina estabelecida de articulagdo com suas superintendéncias,
encarregadas de fiscalizar e preservar o patriménio cultural construido em suas respectivas
regibes. Para ampliar e fortalecer esta articulagédo, serdo adotadas estratégias que incluem a
realizacdo de encontros, cursos, capacitacdes e a disponibilizacdo de materiais de suporte, além
do monitoramento continuo do processo.

¢) Necessidade da consultoria

Tendo em vista a complexidade da execucdo do Novo PAC e o desafio de internalizacdo



dos procedimentos de execu¢do no ambito da cooperacédo técnica com a UNESCO, faz-se
necessario a contratacdo de consultoria especializada para apoiar tecnicamente o
Departamento de Ac¢des Estratégicas e Intersetoriais (DAEI) nas analises e revisdes de projetos
de arquitetura e engenharia, documentacdo técnica, planilhas orcamentarias e
acompanhamento das a¢des do Novo PAC no Estado do Maranhéo, além de abranger outros
esforgos necessarios ao acompanhamento da execucao do Programa.

Nesse sentido, o/a consultor/a deveré trabalhar sob as diretrizes do DAEI e em parceria com
as equipes da superintendéncia estadual do Maranhdo e as entidades parceiras em nivel
infranacional para as revisées dos projetos, documentacdo técnica, orcamentos das obras,
acompanhar e apoiar a fiscalizacao.

2 - ENQUADRAMENTO NO PRODOC

Objetivo Imediato 2: Desenvolver estratégias e instrumentos de governanc¢a do PAC PC para
gestao eficiente e eficaz das a¢Bes do Programa, no ambito do marco das politicas de
preservacéo do patrimonio.

Resultado 2.1. Modelo de gestdo do PAC PC, com foco no monitoramento e na avaliagcao
das acdes, atualizado e adotado pelo IPHAN e as superintendéncias estaduais, incluindo a sua
relacdo com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentavel (ODS) das Nacdes Unidas e os
indicadores da Cultural 2030 da UNESCO.

Atividade 2.1.5. Propor estratégias e instrumentos para subsidiar a supervisdo e
sistematizagdo das agbes do PAC PC nas diversas regifes de atuacao do Programa, de forma
a manter a integragdo do sistema de planejamento do IPHAN e acessivel a todas as unidades
descentralizadas.

3 - PRODUTOS A SEREM ENTREGUES E ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS

Produto 1: Documento técnico A contendo: (i) diagndstico atualizado do andamento das
acdes em Sao Luis; (ii) cronograma de revisao de projetos técnicos, documentacao
técnica e planilha orcamentéaria; e (iii) elaboracdo e/ou atualizacdo de planilha
orcamentéariade 1 acdo em S&o Luis com base no Decreto n°. 7.983/2013.

[Atividade 1.1] Revisar e atualizar projetos técnicos, documentacdo técnica, planilhas
or¢camentarias de obras, em conformidade com o Decreto n® 7.983/2013 e a Portaria Iphan n°
420/2010;

[Atividade 1.2] Emitir Anotagdes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos
conselhos de classe: CREA/CAU;

[Atividadel.3] Propor soluc¢des técnicas compativeis com as normas e legislacdes vigentes nas
revisdes dos projetos e orcamentos;

[Atividade 1.4] Acompanhar as ac¢des e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 1.5] Elaborar relatérios técnicos de avaliacdo das acdes para a execucao do Novo
PAC;

[Atividade 1.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisdes
relacionadas as licitagcdes do Programa, além de participar de reunides com a Superintendéncia
e 0s parceiros locais;

[Atividade 1.7] Participar de eventos técnicos para disseminacao das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.



Produto 2: Documento técnico B contendo: (i) acompanhamento das acfes em
colaboracdo com os interlocutores locais de S&o Luis (2° bimestre de 2025); (ii) revisao
de projetos técnicos, documentacao técnica e planilha orcamentaria; e (iii) elaboracéao
e/ou atualizacdo de planilha orcamentéria de 1 acdo em S&o Luis com base no Decreto
n°. 7.983/2013.

[Atividade 2.1] Revisar e atualizar projetos técnicos, documentacdo técnica, planilhas
or¢camentarias de obras, em conformidade com o Decreto n° 7.983/2013 e a Portaria Iphan n°
420/2010;

[Atividade 2.2] Emitir Anotagdes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos
conselhos de classe: CREA/CAU;

[Atividade 2.3] Propor solucdes técnicas compativeis com as normas e legislagdes vigentes nas
revisdes dos projetos e orcamentos;

[Atividade 2.4] Acompanhar as acdes e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 2.5] Elaborar relatorios técnicos de avaliagdo das acdes para a execucdo do Novo
PAC;

[Atividade 2.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisdes
relacionadas as licitagcdes do Programa, além de participar de reunides com a Superintendéncia
e 0s parceiros locais;

[Atividade 2.7] Participar de eventos técnicos para disseminagéo das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

Produto 3: Documento técnico C contendo: (i) acompanhamento das acfes em
colaboragcao com os interlocutores locais de Séo Luis (3° bimestre de 2025); (ii) revisao
de projetos técnicos, documentacdo técnica e planilha orcamentéria; e (iii) elaboracéo
e/ou atualizacdo de planilha orcamentéria de 1 agcdo em S&o Luis com base no Decreto
n°. 7.983/2013.

[Atividade 3.1] Revisar e atualizar projetos técnicos, documentacdo técnica, planilhas
or¢camentarias de obras, em conformidade com o Decreto n® 7.983/2013 e a Portaria Iphan n°
420/2010;

[Atividade 3.2] Emitir Anotacdes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos
conselhos de classe: CREA/CAU,;

[Atividade 3.3] Propor solugfes técnicas compativeis com as normas e legisla¢des vigentes nas
revisdes dos projetos e orcamentos;

[Atividade 3.4] Acompanhar as acdes e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 3.5] Elaborar relatérios técnicos de avaliacdo das acdes para a execucao do Novo
PAC;

[Atividade 3.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisdes
relacionadas as licitagcdes do Programa, além de participar de reunides com a Superintendéncia
e 0s parceiros locais;

[Atividade 3.7] Participar de eventos técnicos para disseminacgéo das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.



Produto 4: Documento técnico D contendo: (i) acompanhamento das acGes em
colaboragcdo com os interlocutores locais de Sdo Luis (4° bimestre de 2025); (ii) revisdo
de projetos técnicos, documentacédo técnica e planilha orcamentaria; e (iii) elaboracédo
elou atualizacdo de planilha orcamentéria de 1 acdo em S&o Luis com base no Decreto
n°. 7.983/2013.

[Atividade 4.1] Revisar e atualizar projetos técnicos, documentacdo técnica, planilhas
or¢camentarias de obras, em conformidade com o Decreto n° 7.983/2013 e a Portaria Iphan n°
420/2010;

[Atividade 4.2] Emitir AnotacBes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos
conselhos de classe: CREA/CAU,;

[Atividade 4.3] Propor solucdes técnicas compativeis com as normas e legislacdes vigentes nas
revisdes dos projetos e orcamentos;

[Atividade 4.4] Acompanhar as acdes e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 4.5] Elaborar relatérios técnicos de avaliagdo das acdes para a execu¢do do Novo
PAC;

[Atividade 4.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisdes
relacionadas as licitagdes do Programa, além de participar de reuniées com a Superintendéncia
e 0s parceiros locais;

[Atividade 4.7] Participar de eventos técnicos para disseminagéo das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

Produto 5: Documento técnico E contendo: (i) acompanhamento das acfes em
colaboragdo com os interlocutores locais de S&o Luis (5° bimestre de 2025); (ii) revisdo
de projetos técnicos, documentacao técnica e planilha orcamentéaria; e (iii) elaboracao
e/ou atualizacdo de planilha orcamentéaria de 1 acdo em S&o Luis com base no Decreto
ne. 7.983/2013.

[Atividade 5.1] Revisar e atualizar projetos técnicos, documentacdo técnica, planilhas
or¢camentarias de obras, em conformidade com o Decreto n® 7.983/2013 e a Portaria Iphan n°
420/2010;

[Atividade 5.2] Emitir AnotagBes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos
conselhos de classe: CREA/CAU;

[Atividade 5.3] Propor solugfes técnicas compativeis com as normas e legisla¢des vigentes nas
revisdes dos projetos e orcamentos;

[Atividade 5.4] Acompanhar as ag¢des e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 5.5] Elaborar relatérios técnicos de avaliacdo das acdes para a execugao do Novo
PAC;

[Atividade 5.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisdes
relacionadas as licitagcdes do Programa, além de participar de reunides com a Superintendéncia
e 0s parceiros locais;

[Atividade 5.7] Participar de eventos técnicos para disseminacao das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

Produto 6: Documento técnico E contendo: (i) acompanhamento das acGes em



colaboracdo com os interlocutores locais de S&o Luis (6° bimestre de 2025); (ii) revisao
de projetos técnicos, documentacdo técnica e planilha orcamentéria; e (iii) elaboracéo
e/ou atualizacdo de planilha orcamentéria de 1 acdo em S&o Luis com base no Decreto
n°. 7.983/2013.

[Atividade 6.1] Revisar e atualizar projetos técnicos, documentacdo técnica, planilhas
orcamentarias de obras, em conformidade com o Decreto n° 7.983/2013 e a Portaria Iphan n°®
420/2010;

[Atividade 6.2] Emitir AnotacBes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos
conselhos de classe: CREA/CAU;

[Atividade 6.3] Propor solucdes técnicas compativeis com as normas e legislacdes vigentes nas
revisdes dos projetos e orcamentos;

[Atividade 6.4] Acompanhar as ac¢des e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 6.5] Elaborar relatérios técnicos de avaliacdo das acdes para a execucao do Novo
PAC;

[Atividade 6.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisdes
relacionadas as licitagcdes do Programa, além de participar de reunides com a Superintendéncia
e 0s parceiros locais;

[Atividade 6.7] Participar de eventos técnicos para disseminacao das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

4 - CRONOGRAMA DE ENTREGAS

B Data para
Parcela/Descritivo Entrega
Produto 1. Documento técnico A contendo: (i) diagnéstico 30 dias
atualizado do andamento das acbes em Sao Luis; (ii) contados a

cronograma de revisdo de projetos técnicos, documentacdo
técnica e planilha orcamentéaria; e (i) elaboragdo e/ou
atualizacao de planilha orcamentaria de 1 acdo em Sao Luis com
base no Decreto n°. 7.983/2013.

Produto 2: Documento técnico B contendo: (i) acompanhamento
das acdes em colaboragdo com os interlocutores locais de S&o
Luis (2° bimestre de 2025); (ii) revisdo de projetos técnicos,
documentacdo técnica e planilha orcamentaria; e (iii) elaboracéo
e/ou atualizacéo de planilha orgamentéaria de 1 acdo em S&o Luis
com base no Decreto n°. 7.983/2013.

Produto 3: Documento técnico C contendo: (i) acompanhamento
das a¢bes em colaboracdo com os interlocutores locais de S&o
Luis (3° bimestre de 2025); (ii) revisdo de projetos técnicos,
documentacdo técnica e planilha orcamentaria; e (iii) elaboracéo
e/ou atualizacao de planilha orcamentéria de 1 acdo em S&o Luis
com base no Decreto n°. 7.983/2013.

Produto 4: Documento técnico D contendo: (i) acompanhamento
das a¢cBes em colaboracdo com os interlocutores locais de Séo

partir da data
de assinatura
do contrato

85 dias
contados a
partir da data
de assinatura
do contrato

145 dias
contados a
partir da data
de assinatura
do contrato

210 dias
contados a

Luis (4° bimestre de 2025); (ii) revisdo de projetos técnicos,
documentacdo técnica e planilha orcamentaria; e (iii) elaboragéo
e/ou atualizacao de planilha orcamentéria de 1 acdo em S&o Luis
com base no Decreto n°. 7.983/2013.

partir da data
de assinatura
do contrato
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Produto 5: Documento técnico E contendo: (i) acompanhamento
das ac¢des em colaboragéo com os interlocutores locais de S&o
Luis (5° bimestre de 2025); (ii) revisdo de projetos técnicos,
documentacao técnica e planilha orcamentaria; e (iii) elaboracdo
e/ou atualizacao de planilha orcamentéria de 1 acdo em S&o Luis
com base no Decreto n°. 7.983/2013.

Produto 6: Documento técnico E contendo: (i) acompanhamento
das a¢Bes em colaboracdo com os interlocutores locais de Séo
Luis (6° bimestre de 2025); (ii) revisdo de projetos técnicos,
documentacdo técnica e planilha orcamentaria; e (iii) elaboragéo
e/ou atualizacdo de planilha orcamentaria de 1 acdo em Séo Luis
com base no Decreto n°. 7.983/2013.

265 dias
contados a
partir da data
de assinatura
do contrato

330 dias
contados a
partir da data
de assinatura
do contrato

INSUMOS

Ao (A) consultor (a) serda dado o apoio e materiais técnicos necessarios para o
desenvolvimento dos trabalhos.

As despesas com passagens e diarias relativas aos deslocamentos que se fizerem
necessarios para a elaboragédo da consultoria, nos termos deste Termo de Referéncia, serdo
custeadas pelos projetos de cooperacao internacional aos quais se vincula esse contrato, ndo
incumbindo, portanto, em despesas ao (&) consultor (a).

6 - REQUISITOS MINIMOS DE QUALIFICACAO

Os participantes que nao apresentarem 0s requisitos obrigatorios de qualificacdo ndo serdo
considerados para o processo de avaliagdo.

6.1 Obrigatoérios:

a.

Formagdo Académica - Nivel Superior Completo em Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia
Civil.

Experiéncia profissional comprovada (anos/periodo): Experiéncia profissional de, no
minimo, 02 anos em elaboracao e/ou andlise de projetos técnicos de engenharia e orcamento
de obras.

Habilidades e competéncias: Conhecimento profissional em softwares de apresentacao,
producdo de texto e gestdo de dados, AutoCad, de orgamentacdo e outros equivalentes.
Conhecimento profissional de ferramentas de gestdo (Ex. Project, Asana, Basecamp,
Teamwork).

Idiomas: Proficiéncia em portugués.

6.2 Desejaveis:

7 -

Qualificac@o desejavel: Desejavel experiéncia profissional em compatibilizacdo de projetos
técnicos de arquitetura e projetos complementares.

TABELA COM CRITERIOS DE AVALIACAO

7.1 Critérios de Avaliacéo Técnica — Pessoa Fisica

Qualificacé@o e Experiéncia do Candidato

[100%] 15 pontos: graduacdo em
arquitetura e urbanismo ou 15
engenharia civil.

E obrigatério que possua graduagdo em

Qualificacdo do candidato - - S
arguitetura e urbanismo ou engenharia civil.




Experiéncia profissional de, no minimo, 02 anos
em elaboragdo e/ou andlise de projetos técnicos
de arquitetura e/ou engenharia e orcamento de

0 ) .
obras. [100%] 40 pontos: 04 ou mais

anos de experiéncia

[85%] 32 pontos: 03 anos de
experiéncia

[70%] 25 pontos: 02 anos de
experiéncia

2 | Experiéncia do candidato | A experiéncia podera ser comprovada por meio de 40
declaragdo devidamente assinada por profissional
competente da empresa onde prestou 0 servigo ou
por meio de apresentacéo de contrato de trabalho
contendo a descricdo das  atividades

desempenhadas.

[100%] 15 pontos: 3 anos de
experiéncia

[50%] 10 pontos: 2 anos de
experiéncia 15
[30%] 05 pontos: 1 ano de
experiéncia

0 pontos: sem experiéncia

TOTAL DE PONTOS 70

Desejavel experiéncia profissional em
compatibilizacdo de projetos técnicos de

3 | Qualificagédo Desejavel ) ;
arquitetura e projetos complementares.

7.2 Entrevista

Participaréo da etapa da entrevista os(as) candidatos(as) que obtiverem as melhores notas a partir
na soma dos quesitos: 1. Formacao Académica, 2. Experiéncia Profissional na etapa de andlise de
curriculos e 3. Qualificacdo Desejavel, no minimo 03 candidatos(as) ou todos que empatarem em
primeiro lugar.

A entrevista seguira roteiro padronizado de perguntas principais, com possibilidade de
desdobramento em perguntas complementares de acordo com a necessidade verificada no caso
concreto quanto ao entendimento das respostas.

A exposicdo do(a) candidato(a) durante a entrevista sera avaliada por uma comissdo avaliadora,
composta por, no minimo, 2 (dois) membros, que definirdo a pontuagéo (0 a 30 pontos) adotando
0s seguintes critérios: (i) Dominio na abordagem do contetdo e profundidade (10 pontos); (ii)
Sequéncia légica e coeréncia (05 pontos); (iii) Clareza na comunicacdo e habilidades para
formulacao de resposta (15 pontos). A nota final da entrevista resultara das médias das pontuacdes
atribuidas por cada membro da comissao avaliadora.

Os temas abordados e avaliados na entrevista serdo, entre outros, referentes aos itens abaixo:
» Experiéncia profissional em trabalhos relacionados a normalizacgao;
» Conhecimento geral acerca do objeto da consultoria.

TABELA DE AVALIAGAO — ENTREVISTA

[100%] 10 pontos: excelente
[85%] 8,5 pontos: muito boa
Dominio na abordagem do contetdo | [70%] 7 pontos: boa

e profundidade. [50%] 5 pontos: razoavel
[25%] 2,5 pontos: fraca

0 pontos: inadequada
[100%)] 5 pontos: excelente
[85%] 4,5 pontos: muito boa
[70%] 3,5 pontos: boa
[50%] 2,5 pontos: razoavel
[25%] 1,25 pontos: fraca

0 pontos: inadequada

10

1 | Apresentagdo da experiéncia

Sequéncia légica e coeréncia. 05

[100%] 15 pontos: excelente
[85%] 12,75 pontos: muito boa
[70%] 10,5 pontos: boa

[50%] 7,5 pontos: razoavel
[25%] 3,75 pontos: fraca

0 pontos: inadequada

Clareza na comunicacao e

Conhecimento do objeto da habilidades para formulacdo de

. 15
consultoria

resposta

TOTAL DE PONTOS 30




7.3 Resultado

A nota final serd composta pelo somatoério das notas obtidas nos Critérios de Avaliagdo e na
Entrevista, de modo que a nota dos Critérios de Avaliacdo correspondera a 70% e a nota da
Entrevista serd equivalente a 30% da nota final. O(a) candidato(a) que obtiver a maior nota sera
classificado(a) em primeiro lugar e selecionado(a) para a vaga ora ofertada.

8 — PUBLICACAO

Os interessados deverdo realizar o cadastro dos curriculos na plataforma Roster
(https://roster.brasilia.unesco.org/app/selection-process-list) e submeter sua candidatura na
plataforma nas datas previstas no edital. Serdo desconsiderados os curriculos remetidos em
desacordo com estas exigéncias e/ou fora do prazo estipulado no edital. Ndo serdo aceitos
curriculos enviados por e-mail ou outro meio de que nédo seja via plataforma Roster.

9 - LOCAL DE TRABALHO: E necessario que tenha disponibilidade de morar no municipio de S&o
Luis/MA.
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